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Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

O Vereador que abaixo subscreve, com base no Regimento Interno desta Casa de Leis e após
os devidos trâmites regimentais, INDICA ao Poder Executivo Municipal, por meio da
Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Urbanos - SEMURB, que sejam instaladas
luminárias nos postes localizados na Comunidade de Nova Vitória do Itugui.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação é proveniente das lideranças comunitárias e comunitários da
comunidade supracitada, uma vez que o serviço de iluminação pública não atende a população
local, o que proporciona riscos de acidentes e violência, sobretudo, no período noturno. Nesse
sentido, verifica-se a necessidade imperiosa de atendimento deste pedido a fim de que seja
garantida a segurançae dignidade dos moradores da localidade.

Diante do exposto, após os trâmites regimentais, solicito aos nobres pares a aprovação do

expediente em comento.

Sala das Sessões, Plenário do Palácio Tapajós, em de junho de 2024.
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